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A perícia contábil constitui o conjunto de procedimentos técnicos e científicos 

destinado a levar à instância decisória elementos de prova necessários a 

subsidiar à justa solução do litígio, mediante laudo pericial contábil, e ou 

parecer pericial contábil, em conformidade com as normas jurídicas. 

 

NBC T 13 – DA PERÍCIA CONTÁBIL 

 

13.1 – CONCEITUAÇÃO E OBJETIVOS 

13.1.1 – A perícia contábil constitui o conjunto de procedimentos técnicos e 
científicos destinado a levar à instância decisória elementos de prova 
necessários a subsidiar à justa solução do litígio, mediante laudo pericial 
contábil, e ou parecer pericial contábil, em conformidade com as normas 
jurídicas e profissionais, e a legislação específica no que for pertinente. 

13.1.1.1 – O laudo pericial contábil e ou parecer pericial contábil têm por limite 
os próprios objetivos da perícia deferida ou contratada. 

13.1.2 – A perícia contábil, tanto a judicial, como a extrajudicial e a arbitral, é de 
competência exclusiva de Contador registrado em Conselho Regional de 
Contabilidade. 

13.1.3 – Nos casos em que a legislação admite a perícia interprofissional, 
aplica-se o item anterior exclusivamente às questões contábeis, segundo as 
definições contidas na Resolução CFC n.º 560/83. 

13.1.4 – A presente Norma aplica-se ao perito-contador nomeado em Juízo, ao 
contratado pelas partes para a perícia extrajudicial ou ao escolhido na 
arbitragem; e, ainda, ao perito-contador assistente indicado ou contratado pelas 
partes. 

13.2 – PLANEJAMENTO (Revogado, a partir de 22.04.2005, pela Resolução 
CFC 1.021/2005) 

Assim dispunha o conteúdo revogado: 

13.2.1 Disposições Gerais 

13.2.1.1 – O planejamento pressupõe adequado nível de conhecimento 
específico do objeto da perícia contábil deferida ou contratada. 



13.2.1.2 – A perícia deve ser planejada cuidadosamente, com vista ao 
cumprimento do prazo, inclusive o da legislação relativa ao laudo ou parecer. 

13.2.1.2.1 – Na impossibilidade do cumprimento do prazo, deve o Contador, 
antes de vencido aquele, requerer prazo suplementar, sempre por escrito. 

13.2.1.3 – O planejamento deve considerar, ainda, os seguintes fatores 
relevantes na execução dos trabalhos: 

a) o conhecimento detalhado dos fatos concernentes à demanda; 

b) as diligências a serem realizadas; 

c) os livros e documentos a serem compulsados; 

d) a natureza, a oportunidade e a extensão dos procedimentos de perícia a 
serem aplicados; 

e) a equipe técnica necessária para a execução do trabalho; 

f) os serviços especializados, necessários para a execução do trabalho; 

g) os quesitos, quando formulados; e 

h) o tempo necessário para elaboração do trabalho. 

13.2.1.4 – O planejamento deve ser revisado e atualizado sempre que novos 
fatores o exigirem ou recomendarem. 

13.2.1.5 – Quando do planejamento dos trabalhos deve ser realizada a 
estimativa dos honorários de forma fundamentada, considerando os custos e a 
justa remuneração do contador. 

13.2.2 – Na Perícia Judicial 

13.2.2.1 – Nos casos em que não houver publicação oficial da concessão do 
prazo suplementar, deve o perito-contador comunicá-la aos peritos-contadores 
assistentes. 

13.2.3 – Na Perícia Extrajudicial e na Perícia Arbitral 

13.2.3.1 – O contrato de honorários deve ser elaborado com base no 
planejamento realizado. 

13.3 – A EXECUÇÃO 

13.3.1 – O perito-contador assistente pode, tão logo tenha conhecimento da 
perícia, manter contato com o perito-contador, pondo-se à disposição para o 
planejamento e a execução conjunta da perícia. Uma vez aceita a participação, 
o perito-contador deve permitir o seu acesso aos trabalhos. 



13.3.2 – O perito-contador e o perito-contador assistente, enquanto estiverem 
de posse do processo ou de documentos, devem zelar pela sua guarda e 
segurança. 

13.3.3 – Para a execução da perícia contábil, o perito-contador e o perito-
contador assistente devem ater-se ao objeto do trabalho a ser realizado. 

13.3.4 – Nas diligências, o perito-contador e o perito-contador assistente 
devem relacionar os livros, os documentos e os dados de que necessitem, 
solicitando-os, por escrito, em termo de diligência. 

13.3.5 – A eventual recusa no atendimento de diligências solicitadas, ou 
qualquer dificuldade na execução do trabalho pericial devem ser comunicadas, 
com a devida comprovação ou justificativa, ao Juízo, em se tratando de perícia 
judicial ou à parte contratante, no caso de perícia extrajudicial ou arbitral. 

13.3.6 – O perito-contador e o perito-contador assistente utilizar-se-ão dos 
meios que lhes são facultados pela legislação e das normas concernentes ao 
exercício de sua função, com vista a instruírem o laudo pericial contábil ou 
parecer pericial contábil com as peças que julgarem necessárias. 

13.3.7 – O perito-contador e o perito-contador assistente manterão registros 
dos locais e datas das diligências, nomes das pessoas que os atenderem, 
livros e documentos examinados ou arrecadados, dados e particularidades de 
interesse da perícia, rubricando a documentação examinada, quando julgarem 
necessário. 

13.3.8 – A execução da perícia quando incluir a utilização de equipe técnica, 
deve ser realizada sob a orientação e supervisão do perito-contador e ou do 
perito contador assistente que assumiram a responsabilidade pelos trabalhos, 
devendo assegurar-se que as pessoas contratadas estejam profissionalmente 
capacitadas à execução. 

13.3.9 – O perito-contador e o perito-contador assistente devem documentar, 
mediante papéis de trabalho, os elementos relevantes que serviram de suporte 
à conclusão formalizada no laudo pericial contábil e no parecer pericial contábil. 

13.3.10 – O perito-contador assistente que assessorar o contratante na 
elaboração das estratégias a serem adotadas na proposição de solução por 
acordo ou demanda cumprirá, no que couber, os requisitos desta Norma. 

13.4 – PROCEDIMENTOS 

13.4.1 – Os procedimentos de perícia contábil visam fundamentar as 
conclusões que serão levadas ao laudo pericial contábil ou parecer pericial 
contábil, e abrangem, total ou parcialmente, segundo a natureza e a 
complexidade da matéria, exame, vistoria, indagação, investigação, 
arbitramento, mensuração, avaliação e certificação. 



13.4.1.1 – O exame é a análise de livros, registros das transações e 
documentos. 

13.4.1.2 – A vistoria é a diligência que objetiva a verificação e a constatação de 
situação, coisa ou fato, de forma circunstancial. 

13.4.1.3 – A indagação é a busca de informações mediante entrevista com 
conhecedores do objeto da perícia. 

13.4.1.4 – A investigação é a pesquisa que busca trazer ao laudo pericial 
contábil ou parecer pericial contábil o que está oculto por quaisquer 
circunstâncias. 

13.4.1.5 – O arbitramento é a determinação de valores ou a solução de 
controvérsia por critério técnico. 

13.4.1.6 – A mensuração é o ato de quantificação física de coisas, bens, 
direitos e obrigações. 

13.4.1.7 – A avaliação é o ato de estabelecer o valor de coisas, bens, direitos, 
obrigações, despesas e receitas. 

13.4.1.8 – A certificação é o ato de atestar a informação trazida ao laudo 
pericial contábil pelo perito-contador conferindo-lhe caráter de autenticidade 
pela fé pública atribuída a este profissional. 

13.4.2 – Concluídas as diligências, o perito-contador apresentará laudo pericial 
contábil, e os peritos-contadores assistentes, seus pareceres periciais 
contábeis, obedecendo aos respectivos prazos. 

13.4.2.1 – Ocorrendo diligências em conjunto com o perito-contador assistente, 
o perito-contador o informará por escrito quando do término do laudo pericial 
contábil, comunicando-lhe a data da entrega do documento. 

13.4.2.2 – O perito-contador assistente não pode firmar em laudo ou emitir 
parecer sobre este, quando o documento tiver sido elaborado por leigo ou 
profissional de outra área, devendo, nesse caso, apresentar um parecer 
contábil da perícia. 

13.4.2.3 – O perito-contador assistente, ao apor a assinatura, em conjunto com 
o perito-contador, em laudo pericial contábil, não deve emitir parecer pericial 
contábil contrário a esse laudo. 

13.5 – LAUDO PERICIAL CONTÁBIL (revogado a partir de 22.09.2005 
pela Resolução CFC 1041/2005) 

Assim dispunha o conteúdo revogado: 

13.5.1 – O laudo pericial contábil é a peça escrita na qual o perito-contador 
expressa, de forma circunstanciada, clara e objetiva, as sínteses do objeto da 



perícia, os estudos e as observações que realizou, as diligências realizadas, os 
critérios adotados e os resultados fundamentados, e as suas conclusões. 

13.5.1.1 – Havendo quesitos, estes são transcritos e respondidos, primeiro os 
oficiais e na seqüência os das partes, na ordem em que forem juntados aos 
autos. 

13.5.1.2 – As respostas aos quesitos serão circunstanciadas, não sendo 
aceitas aquelas como "sim" ou "não", ressalvando-se os que contemplam 
especificamente este tipo de resposta. 

13.5.1.3 – Não havendo quesitos, a perícia será orientada pelo objeto da 
matéria, se assim decidir quem a determinou. 

13.5.1.4 – Sendo necessária a juntada de documentos, quadros 
demonstrativos e outros anexos, estes devem ser identificados e numerados, 
bem como mencionada a sua existência no corpo do laudo pericial contábil. 

13.5.2 – A preparação e a redação do laudo pericial contábil são de exclusiva 
responsabilidade do perito-contador. 

13.5.3 – O laudo pericial contábil será datado, rubricado e assinado pelo 
peritocontador, que nele fará constar a sua categoria profissional de Contador e 
o seu número de registro em Conselho Regional de Contabilidade. 

13.5.4 – O laudo pericial contábil deve sempre ser encaminhado por petição 
protocolada, quando judicial ou arbitral. Quando extrajudicial, por qualquer 
meio que comprove sua entrega. 

13.6 – PARECER PERICIAL CONTÁBIL (revogado a partir de 01.01.2004 
pela Resolução CFC 985/2003) 

Assim dispunha o conteúdo revogado: 

13.6.1 – O parecer pericial contábil é a peça escrita na qual o perito-contador 
assistente expressa, de forma circunstanciada, clara e objetiva, os estudos, as 
observações e as diligências que realizou e as conclusões fundamentadas dos 
trabalhos. 

13.6.1.1 – O parecer pericial contábil, na esfera judicial, serve para subsidiar o 
Juízo e as partes, bem como para analisar de forma técnica e científica o laudo 
pericial contábil. 

13.6.1.2 – O parecer pericial contábil, na esfera extrajudicial, serve para 
subsidiar as partes nas suas tomadas de decisão. 

13.6.1.3 – O parecer pericial contábil na esfera arbitral, serve para subsidiar o 
árbitro e as partes nas suas tomadas de decisão. 



13.6.2 – A preparação e a redação do parecer pericial contábil são de exclusiva 
responsabilidade do perito-contador assistente. 

13.6.3 – Havendo concordância com o laudo pericial contábil, ela deve ser 
expressa no parecer pericial contábil. 

13.6.4 – Havendo divergências do laudo pericial contábil, o perito-contador 
assistente transcreverá o quesito objeto de discordância, a resposta do laudo, 
seus comentários e, finalmente sua resposta devidamente fundamentada. 

13.5.5 – havendo quesitos não respondidos pelo perito-contador, o perito-
contador assistente a eles responderá de forma circunstanciada, não sendo 
aceitas respostas como "sim" ou "não", ressalvando-se os que contemplam 
especificamente este tipo de resposta. 

13.6.6 – Havendo quesitos, o parecer será orientado pelo conteúdo do laudo 
pericial contábil. 

13.6.7 – Sendo necessária a juntada de documentos, quadros demonstrativos 
e outros anexos, estes devem ser identificados e numerados, bem como 
mencionada sua existência no corpo do parecer pericial contábil. 

13.6.8 – O parecer pericial contábil será datado, rubricado e assinado pelo 
perito-contador assistente, que nele fará constar a sua categoria profissional de 
Contador e o seu número de registro em Conselho Regional de Contabilidade. 

13.6.9 – O parecer pericial contábil dever sempre ser encaminhado por petição 
protocolada, quando judicial e arbitral, e por qualquer meio que comprove sua 
entrega, quando extrajudicial. 

(Aprovada em Plenário no dia 21-10-1999) 

 

PERITO CONTADOR 

Uma  função que necessita constante aprimoramento, a Perícia Contábil vem 
atraindo cada vez mais a atenção dos  profissionais de contabilidade. O perito 
contábil, contratado pelas partes ou indicado pelo juiz para fazer laudos sobre 
um determinado caso, é essencial para a solução de litígios na Justiça. 

Pela definição da Norma Brasileira de Contabilidade, a perícia contábil é “o 
conjunto de procedimentos técnico-científicos destinados a levar à instância 
decisória elementos de prova necessários a subsidiar a justa solução do litígio 
ou constatação de fato, mediante laudo pericial contábil e/ou parecer técnico-
contábil, em conformidade com as normas jurídicas e profissionais e com a 
legislação específica no que for pertinente.” 

A perícia contábil é de competência exclusiva de contador em situação regular 
perante o Conselho Regional de Contabilidade de sua jurisdição.  



NO JUDICIÁRIO 

A Justiça recorre ao perito contábil quando o juiz necessita de um laudo 
profissional especializado ou para atender ao pedido de uma das partes 
envolvidas no processo. Muitas perícias na área da contabilidade são hoje 
requeridas principalmente na parte de revisão de encargos financeiros contra 
bancos, também referentes ao Sistema Financeiro Habitacional, e demais 
questões como leasing, condomínios, entre outros. A perícia é um meio de 
prova previsto no Direito, assim como a documental, a testemunhal e a do 
depoimento pessoal. 

O perito contábil, além da condição legal, da capacidade técnica e da 
idoneidade moral, tem uma responsabilidade enorme, já que suas afirmações 
envolvem interesses e valores consideráveis. 

No caso de perícia judicial, o prazo estabelecido para a conclusão dos 
trabalhos, fixado pelo juiz, deve ser cumprido pelo perito como forma de não 
obstar a celeridade processual. O perito-assistente deve cumprir o prazo fixado 
em lei, para suas manifestações sobre o laudo pericial, de forma a não 
prejudicar a parte que o indicou. 

PERÍCIA X AUDITORIA 

A principal diferença entre auditoria e perícia é que a auditoria opera através de 
um processo de amostragem, e a perícia sobre um determinado ato, ligado ao 
patrimônio das entidades físicas ou jurídicas, buscando a apresentação de uma 
opinião através do laudo pericial. 

O perito contador atua sobre um caso litigioso, envolvendo duas partes, 
enquanto que o auditor desenvolve seu trabalho para uma entidade privada ou 
pública que o contrata para apreciar e emitir parecer sobre controles internos 
ou demonstrações financeiras. 

COMPETÊNCIA E CAMPO PROFISSIONAL 

A perícia contábil é de competência exclusiva de contador em situação regular 
perante o Conselho Regional de Contabilidade de sua jurisdição.  

Competência profissional pressupõe ao perito demonstrar capacidade para 
pesquisar, examinar, analisar, sintetizar e fundamentar a prova no laudo 
pericial e no parecer pericial contábil. 

O contador, na função de perito, deve manter adequado nível de competência 
profissional, atualizado sobre as Normas Brasileiras de Contabilidade (NBC), 
além das técnicas contábeis, especialmente as aplicáveis à perícia.  

A perícia judicial é exercida sob a tutela do Poder Judiciário. A perícia 
extrajudicial é exercida no âmbito arbitral, estatal ou voluntária. A perícia 
arbitral é exercida sob o controle da lei de arbitragem. Perícias oficial e estatal 
são executadas sob o controle de órgãos de Estado. Perícia voluntária é 



contratada, espontaneamente, pelo interessado ou de comum acordo entre as 
partes.  

Os procedimentos de perícia contábil visam fundamentar as conclusões que 
serão levadas ao laudo pericial contábil ou parecer contábil, e abrangem, total 
ou parcialmente, segundo a natureza e a complexidade da matéria, exame, 
vistoria, indagação, investigação, arbitramento, avaliação e certificação. 

A perícia desenvolve-se como um campo de atuação bastante importante para 
os contadores, na medida em que há uma grande responsabilidade no 
trabalho, pois suas conclusões podem levar ao deslinde da questão, 
constituindo-se prova no processo judicial. 

Durante o processo da perícia, três profissionais podem atuar 
concomitantemente, pois o autor e o réu podem indicar assistentes técnicos 
para acompanharem o perito indicado pelo juiz. O perito do juiz faz o laudo e 
submete aos assistentes. Caso um deles discorde, faz um laudo em separado. 

COMPROVAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

O perito-contador e o perito-contador assistente devem comprovar sua 
habilitação profissional mediante apresentação de certidão específica, emitida 
por Conselho Regional de Contabilidade, na forma a ser regulamentada pelo 
Conselho Federal de Contabilidade. 

RESPONSABILIDADE DE PAGAMENTO DOS HONORÁRIOS 

As despesas de perícia fazem parte dos custos processuais, cabendo às partes 
prover tais despesas, antecipando-lhe o valor, que ficará consignado em juízo. 

EXAMES 

O perito contábil utilizará, em seus exames, dos registros e demonstrações 
contábeis (livros diário e razão), podendo, também, servir-se de outros 
elementos para produção de provas. 

RESPONSABILIDADE E ZELO  

O perito-contador e o perito-contador assistente devem conhecer as 
responsabilidades sociais, éticas, profissionais e legais, às quais estão sujeitos 
no momento em que aceitam o encargo para a execução de perícias contábeis 
judiciais, extrajudiciais e arbitrais. 

CONTRATAÇÃO DE ESPECIALISTAS 

O perito-contador e o perito-contador assistente, são responsáveis também 
pelos trabalhos realizados por especialista contratado para a realização de 
parte da perícia que exija conhecimento específico em outras áreas do 
conhecimento humano. Tal obrigação assumida pelo perito perante o julgador 



ou contratante não exime o especialista contratado da responsabilidade pelo 
trabalho executado.  

A utilização de serviços de especialistas de outras áreas, quando parte do 
objeto da perícia assim o requerer, não implica presunção de incapacidade do 
perito-contador e do perito-contador assistente, devendo tal fato ser, 
formalmente, relatado no Laudo Pericial Contábil ou no Parecer Pericial 
Contábil para conhecimento do julgador, das partes ou dos contratantes. 

São exemplos de trabalho de especialista: programador de computador para 
desenvolvimento de programas para perícias, inclusive para liquidação de 
sentenças em ações trabalhistas, apuração de haveres, aferição de diferenças 
do Sistema Financeiro de Habitação; atuários; especialista contábil em partes 
específicas da perícia, entre outros. 

NORMAS 

As normas da profissão e da atividade do perito contábil são disciplinadas 
pelas seguintes NBC`s: 

NBC TP 01 – Normas de Perícia Contábil 

NBC PP 01 – Normas Profissionais de Perito Contábil 

 

CONCEITO 

1. A perícia contábil constitui o conjunto de procedimentos técnico-científicos 
destinados a levar à instância decisória elementos de prova necessários a 
subsidiar à justa solução do litígio ou constatação de um fato, mediante laudo 
pericial contábil e/ou parecer pericial contábil, em conformidade com as normas 
jurídicas e profissionais, e a legislação específica no que for pertinente.  

2. O laudo pericial contábil e o parecer pericial contábil têm por limite os 
próprios objetivos da perícia deferida ou contratada.  

3. A perícia contábil, tanto a judicial como a extrajudicial, é de competência 
exclusiva de contador registrado em Conselho Regional de Contabilidade. 
Entende-se como perícia judicial aquela exercida sob a tutela da justiça. A 
perícia extrajudicial é aquela exercida no âmbito arbitral, estatal ou voluntária.  

4. A perícia arbitral é aquela exercida sob o controle da lei de arbitragem. 
Perícia no âmbito estatal é executada sob o controle de órgão do estado, tais 
como perícia administrativa das Comissões Parlamentares de Inquérito, de 
perícia criminal e do Ministério Público. Perícia voluntária é aquela contratada 
espontaneamente pelo interessado ou de comum acordo entre as partes.  

 



EXECUÇÃO 

1. O perito-contador assistente pode, tão logo tenha conhecimento da perícia, 
manter contato com o perito-contador, pondo-se à disposição para o 
planejamento, para o fornecimento de documentos em poder da parte que o 
contratou e ainda para a execução conjunta da perícia. Uma vez recusada a 
participação, o perito-contador pode permitir ao assistente técnico acesso aos 
autos e aos elementos de prova arrecadados durante a perícia, indicando local 
e hora para exame pelo assistente técnico.  

2. O perito-contador assistente pode, logo após sua contratação, manter 
contato com o advogado da parte que o contratou, requerendo dossiê completo 
do processo para conhecimento dos fatos e melhor acompanhamento dos atos 
processuais no que pertine a perícia.  

3. O perito, enquanto estiver de posse do processo ou de documentos, deve 
zelar por sua guarda e segurança.  

4. Para a execução da perícia contábil, o perito deve ater-se ao objeto e ao 
lapso temporal da perícia a ser realizada.  

5. Mediante termo de diligência, o perito deve solicitar por escrito todos os 
documentos e informações relacionadas ao objeto da perícia.  

6. A eventual recusa no atendimento a diligências solicitadas ou qualquer 
dificuldade na execução do trabalho pericial deve ser comunicada, com a 
devida comprovação ou justificativa, ao juízo, em se tratando de perícia judicial; 
ou à parte contratante, no caso de perícia extrajudicial. 

7.O perito deve utilizar os meios que lhe são facultados pela legislação e 
normas concernentes ao exercício de sua função, com vistas a instruir o laudo 
pericial contábil ou parecer pericial contábil com as peças que julgarem 
necessárias.  

8. O perito deve manter registros dos locais e datas das diligências, nomes das 
pessoas que os atenderem, livros e documentos ou coisas examinadas ou 
arrecadadas, dados e particularidades de interesse da perícia, rubricando a 
documentação examinada, quando julgarem necessário e possível, juntando o 
elemento de prova original, cópia ou certidão. 

9. A execução da perícia, quando incluir a utilização de equipe técnica, deve 
ser realizada sob a orientação e supervisão do perito, que assume a 
responsabilidade pelos trabalhos, devendo assegurar-se que as pessoas 
contratadas estejam profissionalmente capacitadas à execução.  

10. O perito deve documentar os elementos relevantes que serviram de suporte 
à conclusão formalizada no laudo pericial contábil e no parecer pericial contábil, 
por meio de papéis de trabalho, que foram considerados relevantes, visando 
fundamentar o laudo ou parecer e comprovar que a perícia foi executada de 



acordo com os despachos e decisões judiciais, bem como as normas legais e 
Normas Brasileiras de Contabilidade.  

11. Entende-se por papéis de trabalho a documentação preparada pelo perito 
para a execução da perícia. Eles integram um processo organizado de registro 
de provas, por intermédio de termos de diligência, informações em papel, 
meios eletrônicos, plantas, desenhos, fotografias, correspondências, 
depoimentos, notificações, declarações, comunicações ou outros quaisquer 
meios de prova fornecidos e peças que assegurem o objetivo da execução 
pericial.  

12. O perito-contador assistente que assessorar o contratante, na elaboração 
das estratégias a serem adotadas na proposição de solução por acordo ou 
demanda, cumprirá, no que couber, os requisitos desta Norma. 

 

Riscos e custos 

 O perito, na fase de elaboração do planejamento, com vistas a elaborar 
a proposta de honorários, deve avaliar os riscos decorrentes de 
responsabilidade civil, despesas com pessoal e encargos sociais, depreciação 
de equipamentos e despesas com manutenção do escritório. 

 

A conclusão do planejamento da perícia ocorre quando o perito-contador 
completar as análises preliminares, dando origem, quando for o caso, à 
proposta de honorários (nos casos em que o juízo ou o árbitro não tenha 
fixado, previamente, honorários definitivos), aos termos de diligências e aos 
programas de trabalho. 

 

O termo de diligência deve conter os seguintes elementos:  

(a) identificação do diligenciado;  

(b) identificação das partes ou dos interessados, e, em se tratando de 
perícia judicial ou arbitral, o número do processo, o tipo e o juízo em que 
tramita; 

(c) identificação do perito com indicação do número do registro 
profissional no Conselho Regional de Contabilidade;  

(d) indicação de que está sendo elaborado nos termos do item 49 desta 
Norma;  



(e) indicação detalhada dos livros, documentos, coisas e demais 
elementos a serem periciados, consignando as datas e/ou períodos 
abrangidos, podendo identificar o quesito a que se refere;  

(f) indicação do prazo e do local para a exibição dos livros, documentos, 
coisas e elementos necessários à elaboração do laudo pericial contábil ou 
parecer pericial contábil, devendo o prazo ser compatível com aquele 
concedido pelo juízo, contratante ou convencionado pelas partes, considerada 
a quantidade de documentos, as informações necessárias, a estrutura 
organizacional do diligenciado e o local de guarda dos documentos;  

(g) após atendidos os requisitos da alínea (e), quando o exame dos 
livros, documentos, coisas e elementos, tiver de ser realizado junto à parte ou 
ao terceiro que detém em seu poder tais provas, haverá a indicação da data e 
hora para sua efetivação; e  

(h) local, data e assinatura. 

 

O Decreto-Lei nº 9.295/46, na alínea “c” do art. 25, determina que o 
laudo pericial contábil e o parecer pericial contábil somente sejam elaborados 
por contador que esteja devidamente registrado e habilitado em Conselho 
Regional de Contabilidade. 

O laudo pericial contábil e o parecer pericial contábil são documentos 
escritos, nos quais os peritos devem registrar, de forma abrangente, o 
conteúdo da perícia e particularizar os aspectos e as minudências que 
envolvam o seu objeto e as buscas de elementos de prova necessários para a 
conclusão do seu trabalho. 

Obriga a Norma que os peritos, no encerramento do laudo pericial 
contábil ou do parecer pericial contábil, consignem, de forma clara e precisa, as 
suas conclusões. 

A linguagem adotada pelo perito deverá ser acessível aos interlocutores, 
possibilitando aos julgadores e às partes da demanda conhecimento e 
interpretação dos resultados obtidos nos trabalhos periciais contábeis. Devem 
ser utilizados termos técnicos e o texto conter informações de forma clara. Os 
termos técnicos devem ser inseridos na redação do laudo pericial contábil e do 
parecer pericial contábil, de modo a se obter uma redação técnica, que 
qualifique o trabalho pericial, respeitadas as Normas Brasileiras de 
Contabilidade, bem como a legislação de regência da profissão contábil. 

O laudo pericial contábil e o parecer pericial contábil devem conter, no 
mínimo, os seguintes itens:  

(a) identificação do processo e das partes;  

(b) síntese do objeto da perícia;  



(c) metodologia adotada para os trabalhos periciais;  

(d) identificação das diligências realizadas;  

(e) transcrição e resposta aos quesitos: para o laudo pericial contábil;  

(f) transcrição e resposta aos quesitos: para o parecer pericial contábil, 
onde houver divergência, transcrição dos quesitos, respostas formuladas pelo 
perito-contador e as respostas e comentários do perito-contador assistente;  

(g) conclusão;  

(h) anexos;  

(i) apêndices;  

(j) assinatura do perito: fará constar sua categoria profissional de 
contador e o seu número de registro em Conselho Regional de Contabilidade, 
comprovada mediante Declaração de Habilitação Profissional - DHP. É 
permitida a utilização da certificação digital, em consonância com a legislação 
vigente e as normas estabelecidas pela Infra-Estrutura de Chaves Públicas 
Brasileiras - ICP-Brasil. 

 

O Decreto-Lei nº. 9.295/46 e a Norma Brasileira de Contabilidade 
consideram leigo ou profissional não habilitado para a elaboração de laudos 
periciais contábeis e pareceres periciais contábeis, qualquer profissional que 
não seja contador habilitado perante Conselho Regional de Contabilidade. 

O perito deve observar as perguntas efetuadas pelas partes, no 
momento próprio dos esclarecimentos, pois tal ato se limita às respostas a 
quesitos integrantes do laudo pericial, ou do parecer pericial contábil às 
explicações sobre o conteúdo da lide ou sobre a conclusão. 

O perito-contador deve observar se os quesitos formulados nesta fase 
processual são pedidos de esclarecimentos sobre o seu laudo pericial contábil 
ou se tratam de quesitos novos. Mesmo atinente ao objeto da discussão, as 
respostas a esses novos quesitos ficam sujeitas ao deferimento do julgador da 
causa. 

 

RESOLUÇÃO CFC Nº. 1.244/09 

 

O CONSELHO FEDERAL DE CONTABILIDADE, no exercício de suas 
atribuições legais e regimentais, 



 CONSIDERANDO que a constante evolução e a crescente importância 
da perícia contábil exigem atualização e aprimoramento das normas 
endereçadas à sua regência, de modo a manter permanente justaposição e 
ajustamento entre o trabalho a ser realizado e o modo ou processo dessa 
realização,  

RESOLVE:  

Art. 1º Aprovar a NBC PP 01 – Perito Contábil.  

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor a partir de 1º de janeiro de 2010.  

Art. 3º Ficam revogadas, a partir de 1º de janeiro de 2010, as 
Resoluções CFC nº. 857/99, 1.050/05, 1.051/05, 1.056/05 e 1.057/05, 
publicadas no D.O.U., Seção I, de 29/10/99, 08/11/05, 08/11/05, 23/12/05 e 
23/12/05, respectivamente.  

Brasília, 10 de dezembro de 2009. 

 Contadora Maria Clara Cavalcante Bugarim  

Presidente 

 

 

O espírito de solidariedade do perito não induz nem justifica a 
participação ou a conivência com erros ou atos infringentes às normas 
profissionais, técnicas e éticas que regem o exercício da profissão, devendo 
estar vinculado à busca da verdade fática, a fim de esclarecer o objeto da 
perícia de forma técnica-científica e o perito-contador assistente para subsidiar 
na defesa da parte que o indicou. 

O perito deve comprovar sua habilitação profissional por intermédio da 
Declaração de Habilitação Profissional – DHP, de que trata a Resolução CFC 
nº. 871/00. É permitida a utilização da certificação digital, em consonância com 
a legislação vigente e as normas estabelecidas pela Infra Estrutura de Chaves 
Públicas Brasileiras - ICP-Brasil. 

A DHP deve ser afixada abaixo da assinatura do perito-contador ou do 
perito-contador assistente, e no caso da DHP-Eletrônica, deve ser colocada na 
primeira folha após a assinatura de cada profissional, no laudo pericial contábil 
ou no parecer pericial contábil.  

 A nomeação, a contratação e a escolha do perito-contador para o 
exercício da função pericial contábil, em processo judicial, extrajudicial e 
arbitral devem ser consideradas como distinção e reconhecimento da 
capacidade e honorabilidade do contador, devendo este escusar-se do encargo 
sempre que reconhecer não ter competência técnica ou não dispor de estrutura 



profissional para desenvolvê-lo, podendo utilizar o serviço de especialistas de 
outras áreas, quando parte do objeto da perícia assim o requerer. 

A indicação ou a contratação para o exercício da atribuição de perito-
contador assistente, em processo extrajudicial, devem ser consideradas como 
distinção e reconhecimento da capacidade e da honorabilidade do contador, 
devendo este recusar os serviços sempre que reconhecer não estar capacitado 
a desenvolvê-los, contemplada a utilização de serviços de especialistas de 
outras áreas, quando parte do objeto do seu trabalho assim o requerer. 

A utilização de serviços de especialista de outras áreas, quando parte do 
objeto da perícia assim o requerer, não implica presunção de incapacidade do 
perito, devendo tal fato ser, formalmente, relatado no laudo pericial contábil ou 
no parecer pericial contábil para conhecimento do julgador, das partes ou dos 
contratantes. 

A indicação ou a contratação de perito-contador assistente ocorre 
quando a parte ou contratante desejar ser assistida por um contador, ou 
comprovar algo que dependa de conhecimento técnico-científico, razão pela 
qual o profissional só deve aceitar o encargo se reconhecer estar capacitado 
com conhecimento suficiente, discernimento e irrestrita independência para a 
realização do trabalho. 

Para efeito de controle técnico dos laudos periciais e pareceres periciais 
contábeis, os Conselhos Regionais de Contabilidade devem manter relatórios 
atualizados contendo, no mínimo, identificação do número do processo e local 
de sua tramitação, para os quais foram utilizados a DHP. Tratando-se de 
perícia extrajudicial, inclusive arbitral, devem ser indicadas as partes para as 
quais foram utilizadas tais declarações. 

O perito, no exercício de suas atividades, deve comprovar a participação 
em programa de educação continuada, na forma a ser regulamentada pelo 
Conselho Federal de Contabilidade. 

O perito deve evitar qualquer interferência que possa constrangê-lo em 
seu trabalho, não admitindo, em nenhuma hipótese, subordinar sua apreciação 
a qualquer fato, pessoa, situação ou efeito que possa comprometer sua 
independência, denunciando a quem de direito a eventual ocorrência da 
situação descrita. 

 

SIGILO 

 

O perito, em obediência ao Código de Ética Profissional do Contabilista, 
deve respeitar e assegurar o sigilo das informações a que teve acesso, proibida 
a sua divulgação, salvo quando houver obrigação legal de fazê-lo.  



 O dever de sigilo subsiste mesmo na hipótese de o profissional se 
desligar do trabalho antes de tê-lo concluído.  

 Os empregados designados pelo Conselho Federal de Contabilidade e 
Conselhos Regionais de Contabilidade, para efetuarem a fiscalização do 
exercício profissional devem ter competência legal similar à requerida do perito 
para o trabalho por ele realizado, e assumem compromisso de sigilo 
profissional semelhante. 

 

RESPONSABILIDADE E ÉTICA 

 A responsabilidade do perito decorre da relevância que o resultado de 
sua atuação pode produzir para solução da lide.  

A responsabilidade ética do perito decorre da necessidade do 
cumprimento dos princípios éticos, em especial, os estabelecidos no Código de 
Ética Profissional do Contabilista e nesta Norma.  

Ciente do livre exercício profissional deve o perito-contador, sempre que 
possível e não houver prejuízo aos seus compromissos profissionais e suas 
finanças pessoais, em colaboração com o Poder Judiciário aceitar o encargo 
confiado, na condição de perito-contador do juízo, ou escusar-se do encargo, 
no prazo legal, apresentando suas razões.  

Cumpre ao perito-contador no exercício de seu ofício atuar com 
independência. 

O perito-contador no desempenho de suas funções deve propugnar pela 
imparcialidade, dispensando igualdade de tratamento às partes e 
especialmente aos perito-contadores assistentes. Não se considera 
parcialidade, entre outros, os seguintes:  

(a) atender a uma das partes ou perito-contadores assistentes, desde 
que se assegure igualdade de oportunidade à outra parte, quando solicitado;  

(b) trabalho técnico-científico anteriormente publicado pelo perito-
contador que verse sobre o tema objeto da perícia. 

 

A legislação civil determina responsabilidades e penalidades para o 
profissional que exerce a função de perito-contador, as quais consistem em 
multa, indenização e inabilitação. 

A legislação penal estabelece penas de multa, detenção e reclusão para 
os profissionais que exercem a atividade pericial que vierem a descumprir as 
normas legais. 



Em defesa de sua conduta técnica profissional, o perito deve prestar 
esclarecimentos sobre o conteúdo do laudo pericial contábil ou do parecer 
pericial contábil, em atendimento a determinação do juiz ou árbitro que preside 
o feito ou a pedido das partes. 

 

Elaboração de proposta 

 

 O perito deve elaborar a proposta de honorários estimando, quando 
possível, o número de horas para a realização do trabalho, por etapa e por 
qualificação dos profissionais (auxiliares, assistentes, seniores, etc.) 
considerando os trabalhos a seguir especificados:  

(a) retirada e entrega dos autos;  

(b) leitura e interpretação do processo;  

(c) elaboração de termos de diligências para arrecadação de provas e 
comunicações às partes, terceiros e peritos-contadores assistentes;  

(d) realização de diligências;  

(e) pesquisa documental e exame de livros contábeis, fiscais e 
societários;  

(f) realização de planilhas de cálculos, quadros, gráficos, simulações e 
análises de resultados;  

(g) laudos inter-profissionais;  

(h) elaboração do laudo;  

(i) reuniões com peritos-contadores assistentes, quando for o caso;  

(j) revisão final;  

(k) despesas com viagens, hospedagens, transporte, alimentação, etc.;  

(l) outros trabalhos com despesas supervenientes. 

 

O perito deve considerar, na proposta de honorários, os seguintes itens: 

(a) relevância e valor da causa;  

(b) prazos para execução da perícia;  



(c) local da coleta de provas e realização da perícia. 

 

Então o que é perícia contábil?  

Conceitos e objetivos Conceitualmente, a perícia contábil constitui o 
conjunto de procedimentos técnicos e científicos destinado a levar à instância 
decisória elementos de prova necessários a subsidiar à justa solução do litígio, 
mediante laudo pericial contábil e ou parecer pericial contábil, elaborado em 
conformidade com as normas jurídicas e profissionais, assim como pela 
legislação específica pertinente. O laudo pericial contábil e ou parecer pericial 
contábil têm por limite os próprios objetivos da perícia deferida judicialmente ou 
então contratada. A perícia contábil, tanto a judicial como a extrajudicial ou 
então a arbitral, é de competência exclusiva de contador registrado em 
Conselho Regional de Contabilidade. Nos casos em que a legislação admite a 
perícia inter-profissional, aplica-se o item anterior exclusivamente às questões 
contábeis, segundo as definições contidas em Resoluções do Conselho 
Federal de Contabilidade. As normas baixadas pelo CFC aplicam-se ao perito-
contador em Juízo, ao contratado pelas partes para a perícia extrajudicial ou ao 
escolhido na arbitragem; e, ainda, ao perito-contador assistente indicado ou 
contratado pelas partes. 

Procedimentos: 

Os procedimentos de perícia contábil visam fundamentar as conclusões 
que serão levadas ao laudo pericial contábil ou parecer pericial contábil, e 
abrangem, total ou parcialmente, segundo a natureza e a complexidade da 
matéria, exame, vistoria, indagação, arbitramento, mensuração, avaliação e 
certificação. O exame é a análise de livros, registros das transações e 
documentos. A vistoria é a diligência que objetiva a verificação e a constatação 
de situação, coisa ou fato, de forma circunstancial. A indagação é a busca de 
informações mediante entrevista com conhecedores do objeto da perícia. A 
investigação é a pesquisa que busca trazer ao laudo pericial contábil ou 
parecer pericial contábil o que está oculto por quaisquer circunstâncias. O 
arbitramento é a determinação de valores ou a solução de controvérsia por 
critério técnico. A mensuração é o ato de quantificação física de coisas, bens, 
direitos e obrigações. A avaliação é o ato de estabelecer o valor de coisas, 
bens, direitos, obrigações, despesas e receitas. 

A certificação é o ato de atestar a informação trazida ao laudo pericial 
contábil pelo peritocontador, conferindo-lhe caráter de autenticidade pela fé 
pública atribuída a este profissional. Concluídas as diligências, o perito-
contador apresentará laudo pericial contábil, e os peritos-contadores 
assistentes seus pareceres periciais contábeis, obedecendo aos respectivos 
prazos. Ocorrendo diligências em conjunto com o perito-contador assistente, o 
perito-contador o informará por escrito quando do término do laudo pericial 
contábil, comunicando-lhe a data da entrega do documento. O perito-contador 
assistente não pode firmar em laudo ou emitir parecer sobre este, quando o 
documento tiver sido elaborado por leigo ou profissional de outra área, 



devendo, neste caso, apresentar um parecer contábil da perícia. O perito-
contador assistente, ao apor a sua assinatura, em conjunto com o perito-
contador, em laudo pericial contábil, não deve emitir parecer pericial contábil a 
esse laudo. 

 

Perícia contábil 

 

Perícia (do latim peritia) é o conhecimento proveniente da experiência; 
habilidade, talento; espécie de prova consistente no parecer técnico de pessoa 
habilitada a formulá-lo. 

A perícia contábil constitui o conjunto de procedimentos técnicos e científicos 
destinado a levar à instância decisória elementos de prova necessários a 
subsidiar à justa solução do litígio, mediante laudo pericial contábil, e ou 
parecer pericial contábil, em conformidade com as normas jurídicas e 
profissionais, e a legislação específica no que for pertinente. (Item 2 da NBC 
TP 01 – Normas Brasileiras de Contabilidade). 

Portanto, a perícia contábil tem sua amplitude relacionada à causa que a deu 
origem. Assim, uma perícia que envolva questões tributárias levará em conta 
não somente a contabilidade em si, como também a legislação fiscal que rege 
a matéria relacionada aos exames. 

Pode-se resumir que a perícia contábil tem dois objetivos primordiais: 

1. Levantar elementos de prova. 
2. Subsidiar a emissão de laudo ou parecer 

 

 

Prova pericial 

Prova é o elemento material para demonstração de uma verdade. Desta forma, 
prova pericial corresponde a prova (seja na forma de laudo ou parecer) oriunda 
de uma perícia. 

 

 

Laudo pericial 

Laudo é o documento, elaborado por um ou mais peritos, onde se apresentam 
conclusões do exame pericial. No laudo, responde-se aos quesitos (perguntas) 
que foram propostos pelo juiz ou pelas partes interessadas. 



Laudo Pericial Contábil (LPC) é uma peça escrita, na qual o perito-contador 
deve visualizar, de forma abrangente, o conteúdo da perícia e particularizar os 
aspectos e as minudências que envolvam a demanda. 

O LPC efetuado em matéria contábil somente será executado por contador 
habilitado e devidamente registrado em Conselho Regional de Contabilidade. 

As normas para o LPC foram determinadas pela NBC TP 01. 

 

NORMAS BRASILEIRAS DE CONTABILIDADE TÉCNICA 

 

As Normas Brasileiras de Contabilidade Profissionais se estruturam conforme 
segue:  

 Geral - NBC PG - são as normas gerais aplicadas aos profissionais da área 
contábil;   

do Auditor Independente - NBC PA - são aplicadas especificamente aos 
contadores que atuem como auditor independente;   

do Auditor Interno - NBC PI - são aplicadas especificamente aos contadores 
que atuem como auditor interno;   

do Perito - NBC PP - são aplicadas especificamente aos contadores que 
atuem como perito contábil.  

As Normas Brasileiras de Contabilidade Técnicas se estruturam conforme 
segue: 

  Societária - NBC TS - são as Normas Brasileiras de Contabilidade 
convergentes com as Normas Internacionais;   

do Setor Público - NBC TSP - são as Normas Brasileiras de Contabilidade 
aplicadas ao Setor Público, convergentes com as Normas Internacionais de 
Contabilidade para o Setor Público;   

Específica - NBC TE - são as Normas Brasileiras de Contabilidade que não 
possuem Norma Internacional correspondente, observando as NBC TS;   

de Auditoria Independente de Informação Contábil Histórica - NBC TA - são as 
Normas Brasileiras de Auditoria convergentes com as Normas Internacionais 
de Auditoria Independente (ISAs) emitidas pela Federação Internacional de 
Contadores (IFAC);   

de Asseguração de Informação Não Histórica - NBC TO - são as Normas 
Brasileiras de Asseguração convergentes com as Normas Internacionais de 
Asseguração (ISAEs), emitidas pela IFAC; 



de Serviço Correlato - NBC TSC - são as Normas Brasileiras para Serviços 
Correlatos convergentes com as Normas Internacionais para Serviços 
Correlatos (ISRSs) emitidas pela IFAC; 

de Auditoria Interna - NBC TI - são as Normas Brasileiras aplicadas aos 
trabalhos de auditoria interna; 

de Perícia - NBC TP - são as Normas Brasileiras aplicadas aos trabalhos de 
perícia. 

FUNÇÕES CONTÁBEIS 

 As funções contábeis podem ser divididas basicamente em:  

A) Funções Fundamentais: A informação, sendo o objetivo e o resultado maior 
do estudo da contabilidade, pressupõe registro e acompanhamento escritural e 
descritivo.  Isso entendido, temos que compreender que as funções 
fundamentais da contabilidade estão assim sub-divididas: Escritural, Expositiva 
e Interpretativa. 

 B) Funções Complementares: São destinadas a elucidar ainda mais o registro 
básico, a apresentação sintetizada e análise efetuada.  As funções 
complementares, para efeito de entendimento geral, podem ser subdivididas 
em: Administrativa, Revisora e Pericial. 

 

“...é o trabalho de notória especialização feito com o objetivo de obter prova ou 
opinião para orientar uma autoridade formal no julgamento de um fato.”   

A perícia, num contexto geral, não é exclusividade de contadores, já que 
existem outras áreas especificas. 

 

Perito é o Contador regularmente registrado em Conselho Regional de 
Contabilidade, que exerce a atividade pericial de forma pessoal, devendo ser 
profundo conhecedor, por suas qualidades e experiências, da matéria 
periciada. Perito-contador nomeado é o designado pelo juiz em perícia contábil 
judicial; contratado é o que atua em perícia contábil extrajudicial; e escolhido é 
o que exerce sua função em perícia contábil arbitral. Perito-contador assistente 
é o contratado e indicado pela parte em perícias contábeis, em processos 
judiciais e extrajudiciais, inclusive arbitral. 

COMPETÊNCIA TÉCNICO-PROFISSIONAL: Pressupõe ao perito manter 
adequado nível de conhecimento da ciência contábil, das Normas Brasileiras e 
Internacionais de Contabilidade, das técnicas contábeis, da legislação relativa à 
profissão contábil e aquelas aplicáveis à atividade pericial, atualizando-se, 
permanentemente, mediante programas de capacitação, treinamento, 
educação continuada e especialização. 



O perito deve conhecer as responsabilidades sociais, éticas, 
profissionais e legais, às quais está sujeito no momento em que aceita o 
encargo para a execução de perícias contábeis judiciais e extrajudiciais, 
inclusive arbitral. O termo “responsabilidade” refere-se à obrigação do perito 
em respeitar os princípios da moral, da ética e do direito, atuando com 
lealdade, idoneidade e honestidade no desempenho de suas atividades, sob 
pena de responder civil, criminal, ética e profissionalmente por seus atos. 

Apresentar uma prova ou constatação de forma final e verdadeira a 
respeito de questões contábeis. 

Teoria do Conhecimento: Dividida em seis pontos 

1. Testemunho de terceiros;  
2. Intuição; 
3. Raciocínio Abstrato; 
4. Experiência Sensorial; 
5. Resultados Bem sucedidos; 
6. Ceticismo 

 

O Decreto Lei nº 9.295/46 e a Norma Brasileira de Contabilidade 
consideram leigo ou profissional não-habilitado para a elaboração de laudos 
periciais contábeis e pareceres periciais contábeis, qualquer profissional que 
não seja Contador, habilitado perante Conselho Regional de Contabilidade.  
Em seu resguardo, nos termos do artigo 3º - parágrafo V do Código de Ética 
Profissional do Contabilista - CEPC, deve o contador comunicar, de forma 
reservada, ao Conselho Regional de Contabilidade de sua jurisdição ao juízo 
ou à parte contratante, a falta de habilitação profissional do perito.  Ao perito-
contador assistente é vedado assinar em conjunto ou emitir parecer pericial 
contábil sobre laudo pericial, quando este não tiver sido elaborado por 
Contador habilitado perante o Conselho Regional de Contabilidade. 

Em geral, as pessoas que demonstraram interesse na questão procuram a 
definição de perícia através de seus efeitos e usos, com flagrante confusão 
entre o instituto pericial e a sua forma de exteriorização. Vejamos, por exemplo, 
D’auria (1962, p.35), ao analisar a matéria demonstra mais atenção com a 
etimologia do vocábulo e a função pericial, sem precisar o que é perícia, senão 
vejamos: "Perícia é conhecimento e experiência das coisas. A função pericial é, 
portanto, aquela pela qual uma pessoa conhecedora e experimentada em 
certas matérias e assuntos, examina as coisas e os fatos, reportando sua 
autenticidade e opinando sobre as causas, essência e efeitos da matéria 
examinada”. Outros situam a questão conceitual em nível de exame, como 
Gonçalves (1968, p.7) assim definiu: "... é o exame hábil de alguma coisa 
realizada por pessoa habilitada ou perito, para determinado fim, judicial ou 
extrajudicial". Na análise de outros posicionamentos, entre os quais destaca-se 
o jurista brasileiro Santos (1983), constata-se que este não globaliza o 
conceito, ao contrário, embora se aproxime de uma definição, limita-se a uma 
das aplicações da perícia, na esfera judicial. Estabelece ser a perícia um meio 



de prova, que possui o condão de transmitir, no processo judicial, autenticidade 
aos fatos que necessitam de habilidade técnica ou ciência especial. 
Necessário, neste momento, considerar que a perícia possui variadas áreas de 
atuação, as quais situa-se em dois grandes campos, o judicial e o extrajudicial. 
Estes campos subdividem-se em inúmeros outros de maneira que, para 
obtermos um conceito válido em relação a todas espécies de perícia, temos 
que nos basear em seu objeto, pois a perícia é um recurso para se dar clareza 
e certeza à verdade dos fatos sobre os quais recai. Estando a finalidade da 
perícia relacionada com o atendimento das exigências daquele que dela se 
utiliza, mediante uma opinião competente, a qual deve estar baseada em 
conhecimentos técnicos e científicos, que irão suprir assim a falta de 
conhecimentos do usuário, verificamos que sempre será necessário à 
indicação do objeto da perícia, o qual sempre será uma situação, coisa ou fato. 
Neste mesmo prisma, Ornelas (2000, p.56) complementa, restringindo o 
conceito à área contábil: "Perícia é uma das provas técnicas à disposição das 
pessoas físicas ou jurídicas, que serve como meio de prova de determinados 
fatos ou de questões contábeis controvertidas. Caracteriza-se como 
incumbência atribuída a contador, para examinar determinada matéria 
patrimonial, administrativa e de técnica contábil". A inter-relação entre os 
distintos aspectos do instituto pericial e os seus objetos, tornase o norte de um 
conceito de perícia. Sabe-se que estes fatores serviram e são à base do 
conceito de Alberto, que engloba todas as questões ora discorridas, que diz: 
"Perícia é um instrumento especial de constatação, prova ou demonstração, 
científica ou técnica, da veracidade de situações, coisa ou fatos" (2000, p. 51). 
Ressalva-se que a definição de Perícia Contábil, segundo a legislação 
pertinente, é encontrada nas Normas Brasileiras de Perícia Contábil (NBC 
T.13), a qual nos diz: "A perícia contábil constitui o conjunto de procedimentos 
técnicos e científicos destinados a trazer à instância decisória os meios de 
prova necessários à justa solução, mediante laudo contábil e/ou parecer 
técnico-contábil, em conformidade com as normas jurídicas e profissionais, e a 
legislação específica no que for pertinente". De acordo com Alberto (2000) a 
perícia possui espécies distintas, as quais são identificáveis e conceituadas de 
acordo com os ambientes que atua. Os locais de atuação que definirão as 
características estão em linhas gerais, relacionados com a esfera judicial, a 
esfera extrajudicial, a esfera arbitral e a esfera semi-judicial. 

ASPECTOS HISTÓRICOS DA PERÍCIA CONTÁBIL 

  O surgimento da perícia perde-se no turbilhão dos tempos e confunde-
nos com a própria origem do direito. Em tese, podemos dizer que a perícia 
existe desde os mais remotos tempos da humanidade, assim que esta, 
reunindo-se em sociedade, iniciou o processo civilizatório infindável, aliás para 
caminhar da animalidade para a racionalidade. Assim colocamos para situar 
que aquele que, seja pela experiência ou pelo maior poderio físico, comandava 
a sociedade primitiva era, a bem dizer, perito, juiz, legislador e executor ao 
mesmo tempo, já que examinava (por sua ótica), julgava, fazia e executava as 
leis. Obviamente, ainda não era a perícia, mas o germe básico correspondente 
ao exame de situação, coisa ou fato ali estava. Posteriormente há registros na 
milenária Índia surgiu a figura do árbitro, eleito pelas partes, que, na verdade, 
era perito e juiz ao mesmo tempo, pois a ele estava delegada a verificação 



direta dos fatos, o exame do estado das coisas e lugares, e, também, a decisão 
judicial a ser homologada pelo que detinha o poder real, feudal, no sistema de 
castas e privilégios indianos . Vamos encontrar vestígios de perícia registrados 
e documentados na civilização do Egito antigo, e, do mesmo modo, na Grécia 
antiga, com o início da sistematização dos conhecimentos jurídicos, 
observando-se, à época, a utilização de especialistas em determinados 
campos para proceder à verificação e ao exame de determinadas matérias. 
Contudo, é no primitivo direito romano que vamos encontrar definições mais 
claras e objetivas, pois ali já se estabelece a figura do perito embora não 
dissociada da do árbitro quando a decisão de uma questão dependia da 
apreciação técnica de um fato. Ou seja, tinha o magistrado a faculdade de 
deferir o juízo da causa a homens que, segundo circunstâncias, melhor 
pudessem, por seus conhecimentos técnicos, pronunciar-se sobre os fatos, e 
essa pessoa arbitre se constituía em verdadeiro juiz, de modo que era juiz e 
perito ao mesmo tempo. Desta maneira, neste sistema, o laudo (relatório, 
parecer etc.) do perito se constituía na própria sentença, já que o magistrado a 
ele estava adstrito. Superados os tenebrosos tempos da Idade Média, com 
seus tribunais de inquisição, seus juízos de Deus e tantos outros barbarismos, 
estruturou-se novamente, renascendo, um Direito mais positivo e consentâneo 
com o novo surto de desenvolvimento ocidental que se seguiu. Embora todas 
as legislações, desde o século XVII, inclusive a brasileira esta por influência 
direta dos códigos franceses institucionalizassem a figura do árbitro (que não é 
o perito), sem a exigência de conhecimentos especiais, com a possibilidade, 
portanto, de, pela vontade das partes, entregar-se a solução de determinada 
controvérsia ou pendência a uma pessoa que, por suas qualidades morais, 
melhor pudesse decidir, o fato é que, judicialmente, não mais se permitiu a 
delegação da entrega da prestação jurisdicional ao profissional detentor de 
conhecimentos técnico-científicos, mas sim, erigindo-se a perícia (e o perito) 
como auxiliar da justiça, ou seja, o juiz não mais deve ficar adstrito à opinião do 
expert, se sua convicção àquela se opõe Por outro lado, extrajudicialmente 
também se esvaiu o caráter dinâmico, de modo que o resultado anteriormente 
obtido, mais próximo do trabalho do árbitro a arbitragem passou a ser uma 
opinião técnica . Pode parecer aos mais afoitos que aqui ocorreu uma perda 
para o agente ativo da perícia, mas, na verdade, tal não se deu, pois a 
estruturação permitiu a especialização e o fortalecimento do valor real do 
trabalho pericial como organismo auxiliar na promoção da justiça. A nosso ver, 
o efeito mínimo da atividade pericial é , quando a matéria assim o requerer, 
evitar que as situações sejam resolvidas (judicialmente ou extrajudicialmente) 
sem uma sólida convicção de que a busca da verdade da situação, coisa ou 
fato, tenha sido investigada em bases e critérios próprios de uma ciência 
especial cujo objeto contenha a matéria. 

 

Conceituação de Perícia Contábil 

 

  A Perícia Contábil é um conjunto de procedimentos utilizados por um 
profissional que domina profundamente contabilidade, com o intuito de fornecer 



informações sobre o Patrimônio de entidades físicas ou jurídicas. As 
informações levantadas darão origem a fatos definitivamente confiáveis e de 
aceitação incontestável.  

Encontra aplicabilidade nas seguintes situações : 

 · Como assessoria técnico-contábil ; 

 · Para arbitragem em questões contábeis ; 

 · Como técnica esclarecedora ou comprobatória em questões contábeis. 

 

O levantamento histórico nos chama à meditar sobre a atual condição da 
atividade face aos desafios que diuturnamente enfrenta nas lides forenses. 
Definidas as finalidades, estudados os aspectos de ordem técnica e legal, o 
trabalho se concentrou no planejamento da atividade, e enfatizou a postura do 
perito face ao juízo, às partes e à sociedade. As exigências legais e normativas 
foram abordadas como direcionadoras do trabalho técnico do Perito Contábil, 
que, no entanto, deve manter uma postura autônoma, responsável e 
conclusiva. Mais do que a estrita obediência às técnicas, ao prazo e ao 
conteúdo, cabe ao Perito Contábil envidar todos seus esforços na incessante 
busca da verdade. 

 

QUALIDADE DO PERITO 

 

  Por se tratar de um item muito importante no contexto da execução da 
perícia, “O perito precisa ser um profissional habilitado, legal, cultural e 
intelectualmente, e exercer virtudes morais e éticas com total compromisso 
com a verdade” (SÁ, 2000).  

O profissional que executa a perícia contábil precisa ter um conjunto de 
capacidades, que são suas qualidades. Entre elas estão: legal, profissional, 
ética e moral.  

1. Legal - é a que lhe confere o título de bacharel em Ciências Contábeis, com 
registro no Conselho Regional de Contabilidade – CRC.  

2. Profissional - caracterizada pelo conhecimento teórico e prático das 
tecnologias contábeis, preconizadas pelas normas de contabilidade e periciais 
do CFC.  

3. Ética - é a que estabelece o Código de Ética Profissional do Contador e a 
norma do Conselho Federal de Contabilidade (CFC).  



4. Moral - é a que se estriba na virtude na virtude das atitudes pessoais do 
profissional. 

Sendo ponto de fundamental relevância, “A qualidade do trabalho do 
perito espelha-se na própria confiança que seu relato e opinião despertam 
naqueles que vão utilizar de sua opinião” (ALONSO, 1975).  

A qualidade do profissional quase sempre dita a qualidade do trabalho 
que realiza. A seguir, alguns requisitos essenciais para que uma perícia seja 
considerada de qualidade: objetividade, precisão, clareza, fidelidade, concisão, 
confiabilidade inequívoca baseada em materialidades e plena satisfação da 
finalidade. 

1. Objetividade - é caracterizada pela ação do perito em não desviar-se da 
matéria que motivou a questão.  

2. Precisão - é oferecer respostas pertinentes e adequadas às questões 
formuladas ou finalidades propostas. 

3. Clareza - é usar sua opinião em linguagem acessível a quem vai utilizar-se 
de seu trabalho.  

4. Fidelidade - é caracterizado por não deixar-se influenciar por terceiros, nem 
por informes que não tenham materialidade e consistência competentes.  

5. Concisão - é evitar o prolixo e emitir uma opinião que possa de maneira fácil 
facilitar as decisões.  

6. Confiabilidade - é a perícia estar apoiada em elementos inequívocos e 
válidos legal e tecnologicamente.  

7. Plena satisfação da finalidade - é o resultado do trabalho estar coerente com 
os motivos que o ensejaram. 

 



 

 

Perito é o Contador regularmente registrado em Conselho Regional de 
Contabilidade, que exerce a atividade pericial de forma pessoal, devendo ser 
profundo conhecedor, por suas qualidades e experiência, da matéria periciada. 

Do currículo mínimo exigível nos cursos destinados a conferir o grau de 
bacharel em Ciências Contábeis, podemos destacar, como disciplinas cuja 
retenção de conhecimentos deve ser alta, por mais intrinsecamente ligadas à 
atividade pericial contábil: análise das demonstrações contábeis, contabilidade 
e análise de custos, sistemas contábeis, direito aplicado, matemática e 
economia. Isto porque, na atividade pericial, a todo momento haveremos que 
recorrer aos conhecimentos adquiridos sobre estas disciplinas, porque a todo 
momento as matérias tratadas nas perícias assim o exigirão. 

 

NBC TP 01 – PERÍCIA CONTÁBIL E NBC PP 01 – PERITO CONTÁBIL, de 
27 de fevereiro de 2015  
 
O Conselho Federal de Contabilidade (CFC) editou a NBC TP 01 e a NBC PP 
01 (D. O. U de 18/03/15), que dá nova redação às normas relativas à execução 
de perícias contábeis e aos contadores que atuam como peritos contábeis, 
respectivamente, ficando revogadas, a partir da mesma data, as Resoluções 
CFC 1.243/09 e a 1.244/09.  
 
A NBC TP 01 – Perícia Contábil estabelece regras e procedimentos técnico-
científicos a serem observados pelo perito, quando da realização de perícia 
contábil, no âmbito judicial, extrajudicial, inclusive arbitral, mediante o 
esclarecimento dos aspectos e dos fatos do litígio por meio de exame, vistoria, 
indagação, investigação, arbitramento, mensuração, avaliação e certificação e  



a NBC PP 01 – Perito Contábil estabelece critérios inerentes procedimentos 
inerentes à atuação do contador na condição de perito. 

 

A Perícia Contábil é uma modalidade garantida constitucionalmente a 
serviço dos cidadãos e do poder judiciário, o que requere conceituação e 
obejtivos, planejamento e execução, procedimentos e laudo pericial, ou seja, 
uma prova técnica para determinado estudo de caso. Esse laudo é expedido 
pelo profissional graduado no curso de Bacharel em Ciências Contábeis, 
quando solicitado pelo poder judiciário, o qual será uma prova importante e 
relevante na tomada de decisão na resolução de uma causa jurídica 
envolvendo valores. É preciso provar, de maneira científica, os fatos 
contraditórios, proporcionando às partes envolvidas um direito de 
questionamento e plena satisfação diante do resultado final em uma disputa 
jurídica. 

A perícia contábil é uma área dentro da Contabilidade na qual o 
profissional graduado poderá exercer a função de perito paralelamente a outras 
atividades ou especializar-se no tema, focando suas atividades para essa 
questão tão importante para a sociedade. 

Assim, como o objeto da contabilidade é o patrimônio das entidades e 
das pessoas naturais no aspecto qualitativo ou no quantitativo, a perícia 
contábil segue o mesmo padrão. 

 

“o patrimônio, já podemos, logicamente, inferir que a perícia será de natureza contábil 
sempre que recair sobre elementos objetivos , constitutivos , prospectivos ou externos, 
do patrimônio de quaisquer entidades, sejam elas físicas ou jurídicas, formalizando ou 

não, estatais ou privadas.” Franco (1996, p. 46) 

 

Recomenda-se que um perito esteja sempre atualizado às leis, pois 
essas poderão ser alteradas no que diz respeito à função. O sigilo faz parte das 
atribuições de um perito, as informações não deverão ser divulgadas em 
nenhuma circunstância, salvo quando houver obrigação legal de fazê-lo. 

 

 

 


